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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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Nº 66 - Armação dos Buzios
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

KAREN COUTINHO PEREIRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

BRUNA CHIAZZA STORNI 

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

LUCAS DOS SANTOS LIMA

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO
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de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.607, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre alterar o inciso I do art. 3º do Decreto
Municipal nº 1.990, de 16 de setembro de 2022.

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea a legislação em vigor.

 
DECRETA

Art. 1º A redação do inciso I do art. 3º do Decreto Municipal nº 1990, de 16 de
setembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

I – ALAN MARTINS CÂMARA – Portaria nº 1.320, de 13 de maio de 2024.

Art.  2º  Este  Decreto entra em vigor  na data  de sua  publicação,  revogando-se as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 11 de setembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
     GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.608, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação dos membros
do  Conselho  Municipal  de  Educação  -
CME.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no  uso das atribuições  que lhe
confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei nº 1.522, de 17 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  do  regular  funcionamento  do  Conselho  Municipal  de  Educação  -
CME, mediante a nomeação dos membros representantes do Poder Público Municipal  e dos  segmentos  da
Sociedade Civil com assento no colegiado;

DECRETA:

Art. 1º ALTERAR, a composição dos membros do Conselho Municipal de Educação - CME, que passa
a vigorar com a seguinte composição:

I - representantes da Administração Pública:
Professor VINÍCIUS FERNANDES BATISTA – Titular;
Professora ANA CLÁUDIA CARDOSO – Suplente;
Professor Orientador Educacional ROSANE MARTINS RIBEIRO – Titular;
Professor Orientador Educacional JOMAR COIMBRA CARDOSO – Suplente;
Professor Supervisor Escolar SIMONE DE FÁTIMA MORAES DA SILVEIRA SELEM – Titular;
Professor Supervisor Escolar ROGÉRIA FREIRE LAJE DOS SANTOS – Suplente;
Professor Inspetor Escolar CILVANE COUTINHO – Titular;
Professor Inspetor Escolar ANA CAROLINA CARDOSO DE OLIVEIRA – Suplente;
Secretaria Mun. Educação CÁSSIA OLIVEIRA QUINTANILHA – Titular - Presidente;
Secretaria Mun. Educação CARLOS ALBERTO DA SILVA – Suplente.

II - representantes das Entidades Civis:
Sindicato Área Pública VIVIANE SOUZA DA SILVEIRA (SEPE Lagos) – Titular – Vice-Presidente;
Sindicato Área Pública MANOEL PLÁCIDO DE FREITAS NETO (SERVBÚZIOS) – Suplente;
Sindicato Área Privada THOMAS CARVALHO SILVA – Titular;
Sindicato Área Privada LAYLA LOPES TARDELLI – Suplente;
Responsável por Aluno DANIELLE BERNARDINO FORTUNATO DE OLIVEIRA – Titular;
Responsável por Aluno LÚCIA XAVIER DE MELLO – Suplente;
Conselhos Escolares VIVIANE TOMAZ DA COSTA FERREIRA – Titular;
Conselhos Escolares ALESSANDRA CORREIA SOARES – Suplente;
Entidade  Civil  Organizada  OLÍVIA  GARCIA  DA SILVA  SANTOS (ONG Cidadania  Buziana)  –

Titular;
Entidade Civil Organizada LUÍSA BARBOSA PEREIRA (ONG Cidadania Buziana) – Suplente.
 

Art.  2º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogados  as  disposições  em
contrário.

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

1
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.609 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 26.400,00 (Vinte
e seis mil e quatrocentos reais.). 

 
       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 

no valor de R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais) na forma do Anexo I, deste 
Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*COM ANEXOS I e II.
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ANEXO I -  DECRETO 2609 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

2.331

33903000

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVAS

MATERIAL DE CONSUMO

26.400,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1635 - Royalties - Pré-Sal - Saúde

Total da Suplementaçao 26.400,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2609 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

44905200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

26.400,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1635 - Royalties - Pré-Sal - Saúde

Total da Anulaçao 26.400,00

1 de 1
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                             PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.602, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de setembro de 2024, RENATA DOMINGOS

DOS SANTOS DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 5 de setembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico 
 
 

AVISO 
CHAMADA PÚBLICA  

 
 
PROCESSO: 7090/2024                                                            
 
OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA FIRMAR TERMO DE 
FOMENTO OBJETIVANDO O FOMENTO ÀS ATIVIDADES CIRCENSES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, ATRAVÉS DA PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO, CRIAÇÃO ARTÍSTICA, 
TRABALHO CONTINUADO, MEMÓRIA, PESQUISA, FORMAÇÃO CIRCENSE, LASTREADO NA LEI 
Nº 13.019/2014 E NO DECRETO MUNICIPAL Nº. 1.813/2022.. 
 
PRAZO PARA SE INSCREVER: O proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória 
relatada no item 7 do edital entre os dias 09 de setembro de 2024 a 09 de outubro de 2024.                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO                                                                                                    
 
LOCAL:   As propostas serão apresentadas pelas OSCs pessoalmente na sede da Secretaria Municipal 
de Cultura e Patrimônio Histórico em envelope devidamente identificado, até a data limite constante do 
item 7.1, devendo conter no seu interior todos os documentos constantes do item 6.1. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser consultado no https://cultura.buzios.rj.gov.br na aba editais. RECOMENDAMOS 
ATENTA E CUIDADOSA LEITURA DO EDITAL.  

 
Armação dos Búzios, 05 de setembro de 2024 

 
 

ALAN MARTINS CÂMARA                                                                                       
SECRETÁRIO                                                                      
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                        Secretaria Municipal de Administração                   

 

PORTARIA SECAD Nº. 286, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas

atribuições,  e tendo em vista  o resultado do Concurso Público/2012 para provimento de cargos

públicos  do  Quadro de  Pessoal  do Poder Executivo,  homologado através do  Decreto nº  50 de

03/07/2012 publicado no B.O. Nº 539 de 06/07/2012,

 RESOLVE:

 Art.1º.  NOMEAR em  cumprimento  à  Sentença  proferida  nos  autos  da  Ação

Obrigacional,  consubstanciada sob o n° 0001550-87.2020.8.19.0078, em  Estágio Probatório nos

termos da Lei e, especificamente em atendimento ao art. 37, II da Constituição da República,  a

candidata JAQUELINE SIQUEIRA DE FIGUEIREDO, aprovada na 226ª posição, do cargo M18 –

PROFESSOR  IB3  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  PRIMEIRO  SEGMENTO  DO  ENSINO

FUNDAMENTAL;

Art. 2º.  De acordo com o art. 14, § 1º, da Lei Complementar nº 15/2007 – Regime

Jurídico  e  Estatuto  dos  Servidores,  a  posse  ocorrerá  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  contados  da

publicação do ato de provimento (nomeação); e ainda, de acordo com o § 4º, será tornado sem

efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º;

 

Art.  3º.   Esta  portaria  entrará em vigor na data de  sua  publicação,  revogadas as

disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 06 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO VIII
Decreto nº. 1.594/2021

NOMEAÇÃO DE FISCAL

Venho por meio deste, designar os servidores Maysa Marta de Almeida Mendes, matrícula
29.375, e Nívia Pereira Gomes da Silva, matrícula 22.900, para exercerem a função de Fiscal do
processo  10083/2024,referente  a  contratação  da  empresa  MNV  PRODUÇÕES  ARTISTICAS
(Banda Maneva),inscrita sob CNPJ de n°:21.765.100/0001-89, no âmbito da Chefia de Gabinete
do Prefeito.

No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de outras
intrínsecas ou dispostas em legislação:

a)  Conhecer  detalhadamente  o  termo  de  referência  e  contrato  e  as  cláusulas  neles
estabelecidas;
b)Controle da vigência dos prazos contratuais;
c) A atestação das respec�vas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa
das primeiras;
d) O controle do aumento injus�ficado dos custos para a Administração inerentes a execução
de contrato sob sua responsabilidade,  por  razões que não consultem ao melhor  interesse
público;
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por parte
da administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções;
g) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações
contratuais;
f)  A  pronta  comunicação a  autoridade superior,  de  qualquer  irregularidade constatada na
execução do instrumento contratual.

Armação de Búzios, 11 de setembro de 2021.

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Cientes,

_______________________________
Fiscal do Contrato

Maysa Marta de Almeida Mendes
Matricula: 29.375

____________________________
Fiscal do Contrato

Nívia Pereira Gomes da Silva
Matrícula: 22.900
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDESER N° 001/2023 - 
PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

DENOMINADO “GERA BÚZIOS” 
LISTAGEM FINAL DO GERA BÚZIOS 

 
Nº Nome Deferido(a) / 

Indeferido (a) 
01 DOMINIQUE FIAMMA LAROCA Deferido(a) 
02 GENECIRA LINHARES LIMA Deferido(a) 
03 JOCELIA BAIENSE NUNES ROSA BARROSO Deferido(a) 
04 TEREZA CRISTINA ALVES DA SILVA Deferido(a) 
05 JOSÉ SOARES DOS SANTOS Deferido(a) 
06 LUANDA DA COSTA SILVA Deferido(a) 
07 RAFAELA NUNES SANTANA Deferido(a) 
08 ROSENIR DOS SANTOS FARIAS Deferido(a) 
09 RAQUEL ROSA Deferido(a) 
10 LUCELIA GODOY SANTOS Deferido(a) 
11 CLAUDIA ANALIA DOMINGUEZ Deferido(a) 
12 SELMA DE MATOS RODRIGUÊS Deferido(a) 
13 MARIKENE ALVES DA SILVA Deferido(a) 
14 KATIA FERNANDES DE OLIVEIRA Deferido(a) 
15 AMELIA BARCELOS FRANCO Deferido(a) 
16 EDUARDO ROMUALDO CARDOSO Deferido(a) 
17 MARINETE DA SILVA RIBEIRO DIAS Deferido(a) 
18 SUZANA MANGA FERNANDES Deferido(a) 
19 MARILÉIA DA COSTA SILVA Deferido(a) 
20 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS Deferido(a) 
21 ANGELITA FERREIRA DA SILVA SOARES Deferido(a) 
22 JUANEIS DA SILVA BONFIM Deferido(a) 
23 INGRID MARINS DE LAGO Deferido(a) 
24 ADRIANA MABEL GONZALES Deferido(a) 
25 RENATA ALVES SOBRINHO RIBEIRO Deferido(a) 
26 NORMA LIMA RODRIGUES Deferido(a) 
27 ELIZETE FERNANDES DE SOUZA MELO Deferido(a) 
28 JORGELENE DA SILVA PEREIRA Deferido(a) 
29 SILVINA DOS SANTOS PEREIRA Deferido(a) 
30 GILMAR ROCHA DE OLIVEIRA Deferido(a) 
31 KATIA REGINA DE PINHO CABRAL Deferido(a) 
32 MONIQUE SIMAS DE SOUZA Deferido(a) 
33 VALDELICE MARIA DE SOUZA Deferido(a) 
34 LAIS DA SILVA MOREIRA Deferido(a) 
35 ROBERTA QUINTANILHA SIMAS Deferido(a) 
36 ESILA PERERIA DE ANDRADE Deferido(a) 
37 IRANY TEIXEIRA DOS SANTOS Deferido(a) 
38 JEAN CARLA MARAES DA SILVA SOUZA Deferido(a) 
39 JANICLEIDE MARIA DA SILVA Deferido(a) 
40 CELIA MARTA ESTEVAM Deferido(a) 
41 MARIA APARECIDA CHRISTOFORI Deferido(a) 
42 MARINÊS DIOLINDO DE OLIVEIRA DA SILVA Deferido(a) 
43 CARMEM LÚCIA SILVA DE SOUZA Deferido(a) 
44 MARIA GORETE CORDEIRO Deferido(a) 
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45 FATIMA SANT’ANA DA SILVA Deferido(a) 
46 EVÂNIA MARIA NUNES Deferido(a) 
47 PRISCILA DA SILVA LICKER AMARO Deferido(a) 
48 ANDRICIA DE SOUZA ALVES Deferido(a) 
49 VANUSA TAVARES DA SILVA Deferido(a) 
50 NELMA RANGEL DE OLIVEIRA Deferido(a) 
51 JOSIMARA PORTO SILVA Deferido(a) 
52 EDJANE MARIA DIAS DA SILVA Deferido(a) 
53 FABIANE DOS SANTOS DE ALVES FLORIANO Deferido(a) 
54 FÁTIMA SANTOS DE SOUZA Deferido(a) 
55 IZABEL DA SILVA COSTA Deferido(a) 
56 FABIANA SVAITER Deferido(a) 
57 NEIDE NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE Deferido(a) 
58 THAÍNA VENANCIO DA SILVA Deferido(a) 
59 IVONETE CLARA CEZARIO Deferido(a) 
60 ROSANGELA ALMEIDA DE PADUA Deferido(a) 
61 MARINETH CORRÊA GUIMARÃES DA SILVA Deferido(a) 
62 GEISA TEIXEIRA DE GOIS MARMELO Deferido(a) 
63 DILMA QUINTANILHA SANTANA Deferido(a) 
64 ALAINE PALHADO DA SILVA Deferido(a) 
65 RAILANDA QUINTANILHA FARIA Deferido(a) 
66 SARA BINA ROSA GONÇALVES DA SILVA Deferido(a) 
67 ELÂNIA RIBEIRO DE SOUZA Deferido(a) 
68 SABRINA RODRIGUES DE SOUZA Deferido(a) 
69 EDALIO OLIVEIRA ADRIANO Deferido(a) 
70 ELIDIA PEREIRA GONÇALVES Deferido(a) 
71 VILMA ALVES DE OLIVEIRA CARVALHO Deferido(a) 
72 MARIA BARBOSA DA SILVA Deferido(a) 
73 VANESSA CORREA DE LACERDA Deferido(a) 
74 LETICÍA DE ALMEIDA LOPES Deferido(a) 
75 CLAUDIA DE ALMEIDA SALAJARÃO Deferido(a) 
76 ENILDA DA SILVA DOS SANTOS Deferido(a) 
77 TAYNARA GOMES MACHADO Deferido(a) 
78 OLGA FABIOLA JESUS CAMPOS DE OLIVEIRA Deferido(a) 
79 FRANCILANE DE MENDONÇA DOS SANTOS Deferido(a) 
80 UANDERSON PIRES DE SIQUEIRA Deferido(a) 
81 FRANCIANE PEREIRA DE OLIVEIRA Deferido(a) 
82 ESTHER MEDEIROS DOS SANTOS Deferido(a) 
83 JESUELI MARIA DE OLIVIEIRA Deferido(a) 
84 MARIA LUCIA LOPES Deferido(a) 
85 SILVIA MARIA GONÇALVES Deferido(a) 
86 DENISE DE OLIVEIRA AYRES Deferido(a) 
87 PRISCILA TEIXEIRA DE ALMEIDA Deferido(a) 
88 SUZANA DOS SANTOS CARDOSO Deferido(a) 
89 TANIA MARIA DE AGUIAR CAMPOS BESSA Deferido(a) 
90 GLAUCIA VALÉRIA OLIVEIRA DE SOUZA Deferido(a) 
91 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS CANTUARIA Deferido(a) 
92 ADRIANA MACHADO SOARES Deferido(a) 
93 SIMONE RODRIGUES SOTINHO Deferido(a) 
94 ABDA DOS SANTOS MAIA Deferido(a) 
95 LIBIA DOS SANTOS REIS Deferido(a) 
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96 RITA MARIA DA SILVA Deferido(a) 
97 ADRIANA DA SILVA PEREIRA Deferido(a) 
98 ANA LUCIA QUINTANILHA Deferido(a) 
99 ANA DALVA DUARTE ROCHA Deferido(a) 
100 EDNAIR VICENTE DA COSTA Deferido(a) 
101 MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVIERA SILVA Deferido(a) 
102 EDINA RODRIGUES GONÇALVES Deferido(a) 
103 SILVIA MARIA TEIXEIRA DE BARROS Deferido(a) 
104 ROSELI ROSA DE SOUZA VALLE Deferido(a) 
105 JAQUELINE LOPES LOEPOLDINO MONTEIRO Deferido(a) 
106 VANESSA NUNES DE LIMA SOUZA Deferido(a) 
107 PATRICIA AZEVEDO SILVA CARVALHO Deferido(a) 
108 LECI FERNANDES DA SILVA Deferido(a) 
109 INGLIDE BARROS MACHADO Deferido(a) 
110 JUCIENE SANTOS SILVA Deferido(a) 
111 DULCINEIA SOUZA DOS SANTOS Deferido(a) 
112 ROSIMARA MOREIRA FELIZ DO NASCIMENTO Deferido(a) 
113 MARIA DAS GRAÇAS SILVA CARPES Deferido(a) 
114 MARLENE QUINTILHA SOUZA Deferido(a) 
115 ROSANGELA TARDELLI DE SOUZA Deferido(a) 
116 SANDRA LINHARES MARQUES Deferido(a) 
117 JENNIFER DA SILVA GUIMARÃES Deferido(a) 
118 MARIA QUITÉRIA DA SILVA ARAÚJO Deferido(a) 
119 ERICA CARREIRO DOS SANTOS Deferido(a) 
120 THAIS GOMES DE OLIVEIRA Deferido(a) 
121 ELIZABETE DA SILVA BERNARDINO Deferido(a) 
122 GISELLI MELO RUNI Deferido(a) 
123 SABRINA SANTIAGO DE AZEREDO Deferido(a) 
124 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS Deferido(a) 
125 MARIA DA PENHA GONÇALVES DE SOUZA CUNHA Deferido(a) 
126 ROSELY DA COSTA CONCEIÇÃO Deferido(a) 
127 MARIA FÁTIMA BASTOS RANGEL Deferido(a) 
128 CLEIDE FRANCISCA DE PAIVA Deferido(a) 
129 FATIMA DA SILVA SIMÕES Deferido(a) 
130 ERICA RODRIGUES DOS SANTOS Deferido(a) 
131 FLAVIO HENRIQUE DA SILVA CORDEIRO Deferido(a) 
132 ELANI DO NASCIMENTO MAYNHONE Deferido(a) 
133 DULCINEIA LOURDES BORGES Deferido(a) 
134 WANI DE OLIVEIRA Deferido(a) 
135 ADRIANA ALMEIDA DE AZEVEDO Deferido(a) 
136 DENISE DE GODOY Deferido(a) 
137 ADRIANA LUCAS DA SILVA Deferido(a) 
138 FLAVIANE PEREIRA DA SILVA Deferido(a) 
139 CLARISSE CARVALHO DA SILVA Deferido(a) 
140 VALQUIRIA GONÇALVES ALMEIDA Deferido(a) 
141 SILVANA FERNANDES DA COSTA Deferido(a) 
142 KATIA VALÉRIA AZEREDO NUNES Deferido(a) 
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                          SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS 
 
 
 
 

 
Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos de Armação dos Búzios 

Travessa dos Pescadores, nº 111 Centro, Armação dos Búzios E-mail: sepen@buzios.rj.gov.br 
 

FORMULÁRIO DE CADASTRO DO PESCADOR ARTESANAL DE SARDINHA 2024 
A) IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO: 

Nome do Interessado:  
Telefone:  
CPF (Somente números):  
Nº do NIT:  
Nacionalidade:  ( ) Brasileira 
N° do Doc. Oficial  Identificação: Órgão Emissor/UF: Data emissão: Data de Nascimento: 
    

B) CONTA BANCÁRIA: 
Conta Poupança (  )    Conta Corrente (    )      Agência:                               Banco: 
Nº da Conta: Nº da Conta:   

C) ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
Endereço completo: CEP: UF: Município: Bairro: 
     

D) CLASSIFICAÇÃO DA CATEGORIA DO PESCADOR ARTESANAL EXPEDIDA PELA COLÔNIA Z-23: 
Categoria:     (  ) ARTESANAL          Nº CARTEIRA EXPEDIDA PELA COLÔNIA: 
QUALIFICAÇÃO DA FORMA DE ATUAÇÃO PRETENDIDA: 
( ) EMBARCAÇÃO: NOME DA EMBARCAÇÃO: 
(  ) REDE:  
NOME DOS TRIPULANTES: 
 
 
 
 
 
Quantidade de pescadores por barco ou rede* :  Até 4 pessoas 

E) IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPRESENTATIVA DE CLASSE: 
Filiado a entidade representativa: Tipo de entidade: 
(  ) Sim  (  )Não (   ) Colônia (  )Associação (  ) Outros 
Permissionário do Município de Armação dos Búzios: Qual Tipo de Permissão: 
(  ) Sim  (  )Não  
Nome da entidade à qual é filiada: CNPJ da Entidade: UF Entidade: 
   

Comprovante de não ser beneficiário de qualquer outro programa de atendimento 
social, da Prefeitura, do Estado e da União. 

( Presente na lei 1011/14 ) 
Armação dos Búzios,            de                 de 2024. 

 
 

ASSITANURA  DO  INTERESSADO 

*Republicado nesta data por incorreções
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Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos de Armação dos Búzios 

Travessa dos Pescadores, nº 111 Centro, Armação dos Búzios E-mail: sepen@buzios.rj.gov.br 
 

 

DECLARAÇÃO: 

Declaro, sob responsabilidade civil e penal, que as informações declaradas no 
“FORMULÁRIO DE CADASTRO DO PESCADOR ARTESANAL DE SARDINHA” 
são verdadeiras e que estou ciente que a informações não verídicas declaradas, 
implicarão em penalidades previstas no Artigo 299 do Código Penal (Falsidade 
ideológica), além de sansões civis e administrativas cabíveis. 
“Art. 299 do Código Penal Brasileiro -Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena- reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 a 3 anos, e multa, se o documento é 
particular.” 

 
 
 

  de de . 
Local Data 

 
 
 
 
 
 
 

                                                          ASSINATURA DO INTERESSADO 
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DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

08/08/2024 CANCELAMENTO S30842728 ADRIANY AZEVEDO ROSA

08/08/2024 CANCELAMENTO S30837875 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

08/08/2024 CANCELAMENTO S30843900 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Adriany Azevedo Rosa
Presidente da JARI

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 29                              Armação dos Búzios, 08 de agosto de 2024.

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  
Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sra Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

Nº PROCESSO RESULTADO

93/2024 JARI INDEFERIDO

94/2024 JARI INDEFERIDO

95/2024 JARI INDEFERIDO
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DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

15/08/2024 CANCELAMENTO S31224468 ADRIANY AZEVEDO ROSA

15/08/2024 CANCELAMENTO S31224467 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

15/08/2024 CANCELAMENTO S31223747 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

ATA Nº 30                              Armação dos Búzios, 15 de julho de 2024.

   Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Nº PROCESSO RESULTADO

96/2024 JARI INDEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

97/2024 JARI INDEFERIDO

98/2024 JARI INDEFERIDO

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Adriany Azevedo Rosa
Presidente da JARI
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DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

23/08/2024 CANCELAMENTO S31225057 ADRIANY AZEVEDO ROSA

23/08/2024 CANCELAMENTO S30996719 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

23/08/2024 CANCELAMENTO S30907145 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

RESULTADO

99/2024 JARI

INDEFERIDO

INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Nº PROCESSO

   Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

Presidente da JARI
Adriany Azevedo Rosa

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 31                              Armação dos Búzios, 23 de agosto de 2024.

Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

100/2024 JARI

Secretário da JARI

101/2024 JARI INDEFERIDO
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DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

29/08/2024 CANCELAMENTO S30852437 ADRIANY AZEVEDO ROSA

29/08/2024 CANCELAMENTO S31223662 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

29/08/2024 CANCELAMENTO S30873386 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Adriany Azevedo Rosa

103/2024 JARI INDEFERIDO

104/2024 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

Nº PROCESSO RESULTADO

102/2024 JARI INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 32                              Armação dos Búzios, 29 de agosto de 2024.

   Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  
Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 
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